
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES

Sustação de Decreto Executivo nº 01/2026

Súmula: Dispõe sobre a sustação integral da aplicação
e dos efeitos do Decreto Executivo n°4.365, de 26 de

janeiro de 2026, que "dispõe sobre a correção

monetária do valor fixado no artigo 1º da Lei nº 3.134

de 16 de outubro de 2013 e dá outras providências.

Considerando o artigo 49, inciso V, da Constituição Federal, c.c.

artigo 184 do Regimento Interno desta Casa;

Considerando a ilegalidade na majoração dos valores de diárias

por Decreto Executivo;

Considerando que é competência exclusiva do Poder Legislativo

sustar os atos normativos do poder Executivo que exorbitem do poder

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, conforme o art. 49,

inciso "V" da Constituição da República Federativa do Brasil/1988;

Considerando que a legislação brasileira adota o princípio da

simetria constitucional, e que exige uma relação simétrica entre os institutos

jurídicos da Constituição Federal e as Constituições dos Estados-Membro;

Considerando que o tema abordado pelo Decreto nº 4.365/2026

viola as disposições do art. 84, inciso "VI", da Constituição da República

Federativa do Brasil/1988, ultrapassando os limites do princípio
constitucional da reserva de administração;

Considerando que a fiscalização do Município será exercida pelo

Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, conforme Art. 31 da

CF/88.

Considerando que os Poderes Legislativo e Executivo, devem ser

independentes e harmoniosos entre si, conforme dispõe o art. 2.° da

Constituição da República Federativa do Brasil/1988.

A Câmara Municipal, de acordo com o Regimento Interno,

Artigo 1° - Ficam sustados, pelas razões do anexo único,

integralmente os efeitos e a aplicação do Decreto do Poder Executivo

Municipal 4.365 de 26 de janeiro de 2026, que "dispõe sobre a correção

monetária do valor fixado no artigo 1° da Lei n° 3.134 de 16 de outubro de

2013 e dá outras providências.
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